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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

CONTRATO Nº 31/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 68/2022
PREGÃO Nº 26/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana  – Nº 600 – Centro – Montes Claros/MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa MAIA E LOPES COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP, CNPJ nº 08.589.504/0001-09, sediada na Rua Rodrigues Alves, nº 333, Centro, nesta cidade, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, senhor Luis Otávio Lopes Aguiar, portador do CPF nº 105.437.346-92, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório Nº 68/2022, na modalidade PREGÃO Nº 26/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Aquisição de móveis para a Câmara Municipal de Montes Claros.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
O objeto deverá ser entregue na Coordenadoria de Almoxarifado, Patrimônio e Frotas da Câmara em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
O fornecimento será limitado à quantidade prevista na ordem de compra. 
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os produtos requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Coordenadoria de Almoxarifado, Patrimônio e Frotas da CONTRATANTE, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIMINAÇÃO
	VALOR 
UNIT. (R$)
	VALOR 
TOTAL (R$)

	3
	Unid.
	08
	ARMÁRIO MODELO CREDENZA MEDINDO 140 X45X74, com 02 portas nas laterais, com  03 gavetas centrais, sendo 01 gaveta menor e 02 para arquivo de pasta suspensa, tampo de cima em MDP de 25MM, revestido em madeirado na cor Lanarca ou similar,  em ambas as faces, perfil em ABS de 2MM com quina baulada, estrutura em MDP de 18MM, nas lateriais, prateleiras em 18MM, tampo e frente das gavetas em 15MM, fundo em MDF de 9MM, pés com sapata de aço regulável revestido em polipropileno.
(2 – Presidência; 1 – Administrativo da presidência; 1 – Ouvidoria; 1 – Coord. Manutenção; 1 – Controladoria; 1 – ATAF; 1 – Coord. de RH)
Marca: MINAS OFFICE
	1.500,00
	12.000,00

	4
	Unid.
	14
	MESA EM TAMBURATO COM COMPLEMENTO LATERAL, medindo 150x70x75, com tampo em MDF revestido em madeirado na cor Lanarca ou similar ou similar, com 47 mm de espessura, pés modelo painel em tamburato de 47 mm, cor Lanarca ou similar ou similar, sapatas em aço revestido em polipropileno  com regulagem de nível, saia em mdf de 18 mm, com 03 planos sendo 02 de sustentação e 01 estampado ligando as peças, fixados por mini fix, bordas em todas as partes da mesa em ABS de 2mm, com quina arredondada, atendendo as normas de ergonomia, complemento lateral em tamburato na cor Lanarca ou similar, com perfil em ABS de 2mm, medindo 100x60,com saia em MDF de 18mm – fixado com minifix - 03 gavetas fixas, em MDF de 15mm, com revestimento interno e externo na cor Lanarca ou similar, corrediças metalicas em todas as gavetas, puxador em polipropileno injetado e chave com tranca simultanea em todas as gavetas.
(2 – Administrativo da presidência; 2 – Ouvidoria; 1 – Coord. Manutenção; 1 – Controladoria; 1 – ATAF; 2 – Coord. de RH; 2 – Assessoria Comunicação; 1 – Comissões; 1 Cerimonial; 1 – Compras)
Marca: MARZO

	2.300,00
	32.200,00

	5
	Unid.
	06
	MESA DE REUNIÃO REDONDA, 90X75CM (DXA), com tampo produzido com chapa MDP 25MM com acabamento ABS de 2MM (NÃO SENDO ACEITOS FITA BORDA OU EMBORRACHADOS), pé aço: produzido em aço carbono com tratamento químico, pintura a pó e pés niveladores aluminizado. (NÃO SERÃO ACEITOS PINTURA CINZA CLARO/ SIMILARES). COR: Lanarca ou similar OU SIMILAR.
(1 – Administrativo presidência; 1 – Controladoria; 2 – Coord. de RH; 1 Cerimonial; 1 Coord. Manutenção)
Marca: MARZO

	780,00
	4.680,00

	7
	Unid.
	01
	ARMARIO EM MDF, com tampo em 25mm, modelo misto colunas em 18 mm frente das gavetas e portas em MDF de 15mm, fundo do móvel em MDF de 9mm, cor Lanarca ou similar (ou similar) com parte de baixo com 04 gavetas para arquivo (pastas suspensas), com corrediças metálicas modelo telescópio, parte interior das gavetas no mesmo padrão da parte externa, revestimento em madeirado na cor Lanarca ou similar, parte de cima com 02 prateleiras em MDF de 18mm. 02 portas com chave modelo cilíndrica Yale, com ferrolho em aço em 01 das portas, revestidas em todas as faces do móvel em madeirado na cor Lanarca ou similar, pés com reforço central, regulagem de altura feito em aço revestido em polipropileno. Medidas 198x92x45.
(1 – Administrativo da Presidência)
Marca: MINAS OFFICE

	3.600,00
	3.600,00

	8
	Unid.
	01
	MESA DE REUNIÃO OVAL, com medida 600 X 1,20 X 50, com tampo produzido com chapa MDP 25MM com acabamento ABS de 2MM (NÃO SENDO ACEITOS FITA BORDA OU EMBORRACHADOS), pé aço: produzido em aço carbono com tratamento químico, pintura a pó e pés niveladores aluminizado. (NÃO SERÃO ACEITOS PINTURA CINZA CLARO/ SIMILARES). COR: Lanarca ou similar OU SIMILAR
(1 – Presidência)
Marca: SHADAY

	7.990,00
	7.990,00

	VALOR GLOBAL: R$ 60.470,00 (setenta mil, quatrocentos e setenta reais)



II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista, mensalmente.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
010101.122.0001.3001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
3449052000000 – Equipamentos e Material Permanente
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, ou até o fornecimento total do objeto licitado, prevalecendo, para tanto, a situação que ocorrer em primeiro lugar.
1.1- Havendo necessidade de alteração no valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos os limites legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;
II- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo LICITATÓRIO Nº 68/2022, modalidade Pregão 26/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros, no Diário Oficial do Município e no site www.montesclaros.mg.leg.br.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 05 de outubro de 2022.
	_______________________________
Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
	_______________________________
Luis Otávio Lopes Aguiar
Sócio-administrador
MAIA E LOPES COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP


	Testemunhas:
1) ____________________________________
Nome:
CI:
	2) ____________________________________
Nome:
CI:
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